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Ata de recebimento e Abertura de envelopes para analise e julgamento. 
 

 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, às 11:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor Leonardo 

André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Marcelo de Carvalho Dantas, Ricardo Sodré Aguiar, 

Jaqueline Gouveia da Silva, Marco Aurélio Pires Pinto Filho, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro 

de Souza Junior nomeados através da Portaria nº 703 de 29 de agosto de 2017, para julgamento do Processo nº 

15.993/2017, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 086/2017 do tipo menor preço por item para 

aquisição de unidade avançada de odontologia (ônibus rodoviário customizado), para fortalecimento dos 

serviços ofertados, ampliação do acesso ao tratamento odontológico gratuito, prevenção e recuperação da 

saúde bucal da população de Saquarema, conforme edital e seus anexos. Retirou o edital a seguinte empresa: 1) 

VOGUE RJ COMÉRCIO HOSPITALAR EIRELI – ME e 2) GOLDEN RIO BAZAR E SERVIÇOS DE INFORM. LTDA - 

ME. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) VOGUE RJ COMÉRCIO 

HOSPITALAR EIRELI – ME representada pela Sra. Paula Garcia Andrade e 2) GOLDEN RIO BAZAR E 

SERVIÇOS DE INFORM. LTDA – ME representada pelo Sr. Moisés Ribeiro Silvério. Dando continuidade ao 

certame, as empresas foram credenciadas. Passando a abertura do envelope “A” Proposta de Preço, onde 

verificou-se que a empresa GOLDEN RIO BAZAR E SERVIÇOS DE INFORM. LTDA – ME apresentou a proposta 

de preço em desconformidade com o edital, principalmente em relação ao subitem 8.1. alínea “c”, estando 

portanto desclassificada a sua proposta de preços. Passando a abertura do envelope “A” Proposta de Preço da 

empresa VOGUE RJ COMÉRCIO HOSPITALAR EIRELI – ME verificou-se que a mesma atendeu ao solicitado no 

edital ficando habilitada para a fase de lances. Após a fase de lances, conforme tabela anexa, a equipe de apoio 

passou a abertura do envelope “B”, Documentação para Habilitação da empresa VOGUE RJ COMÉRCIO 

HOSPITALAR EIRELI – ME, sendo constatado que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, requisito previsto no subitem 9.1-C.1). Diante do exposto, visto que houve desclassificação da 

proposta de uma licitante e a inabilitação da outra, ante a impossibilidade de conclusão do certame, faz-se 

mister a utilização do dispositivo legal fundamentado no §3 do art. 48 da lei 8666/93, onde dispõe que a 

administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a regularização referente a 

documentação de Habilitação. Fica designada a data do dia 10 de janeiro do ano de 2018 para readequação da 

proposta de preços em sua especificação atendendo o subitem 8.1. alínea “c”, pela empresa GOLDEN RIO 

BAZAR E SERVIÇOS DE INFORM. LTDA – ME, e para apresentação da documentação CNDT pela empresa 

VOGUE RJ COMÉRCIO HOSPITALAR EIRELI – ME. Neste momento foi aberto prazo para manifestação quanto 

à intenção de interpor recurso, não havendo interesse por parte dos presentes. Não havendo mais a acrescentar 

foi encerrada a sessão, da qual eu Marco Aurélio Pires Pinto Filho, lavrei a presente ata que vai assinada por 

mim e pelos presentes. 
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